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PODER EXECUTIVO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na

cidade de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, para REGISTRO DE PREÇOS n° 002/2024, processo

administrativo n.° 005/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) a!cançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1°

de abril de 2021, no Decreto Municipal n.® 001/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura contratação de empresas para fornecimento

de gêneros alimenticios para composição da merenda escolar, para atender as necessidades da secretaria

municipal de educação de Feira Nova Do Maranhão - MA, conforme especificação no termo de referência,

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 002/2024, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na($) proposta(s) são as que seguem:

JOÃO B. DE SA CÕÊLHÕTÚNIÕREMPRESA

CNPJ 35.343.147/0001-51

ENDEREÇO

REPRESENTANTE

Avenida Brasil, S/N, Centro - Feira Nova do Maranhão - MA
JOAO BOSCO DE SA COELHO JUNIOR

DESCRIÇÃOITEM QTD MARCA UND VL. UNIT V.TOTAL

CARNE MAGRA MOIDÀ (chã de dent(o) -
fresca, limpa, aspecto e cor próprios da j
espécie, não amolecida pegajosa,

sem manchas esverdeadas ou pardacenias
odor próprio, tipo de corte característico da
peça. Embalada em saco plástico transparente
e atóxico, limpo não violado, resistente, que
garanta a integridade do produto até o
momento do consumo O produto deverá
apresentar validade mínima de 30 (vinte) dias
a partir da data de entrega em pacotes ae
1 kg. (AMPLACONCORRÊNCIA)

nem

I

12 4500 TUDBOM KG R$ 27,00 R$ 121,500,00

I
I
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CARNE MAGRA MOIDA (chã de dentro) -
fresca, limpa, aspecto e cor próprios da
espécie, não amolecida nem pegajosa,
sem manchas esverdeadas ou pardacentas,
odor próprio, tipo de corte característico da
peça. Embalada em saco plástico
transparente e atóxico, limpo não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto
até 0 momento do consumo. O produto
deverá apresentar validade mínima de 30
(vinte) dias a partir da data de entrega em
pacotes de 1 kg. (EXCLUSIVA ME/EPP)

13 R$ 27,00 R$ 40.500,001500 TUDBOM KG

CARNE DE FRANGO (PEITO, SEM
OSSO) -cortado em fatias (filé), sem pele,
congelado. Em balagem deve ser intacta,
polietileno, transparente, atóxica. Na
embalagem deve conter as seguintes
informações: identificação da empresa, peso,
data de processamento e data de validade,
identificação do tipo de carne, carimbo de
inspeção estadual ou federal. Prazo de
validade minimo 03 meses a contar a partir
da data de entrega.

14 3600 AMERICANO KG R$15,00 R$ 54.000,00

FRANGO CONGELADO INTEIRO

Apresentar-se congelado, livre de parasitos
e  de qualquer substância contaminante
que possa alterá-lo ou encobrir alguma
alteração, odor e sabor próprios, em
porções individuais em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a integridade
do produto. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, quantidade do
produto, número do registro no Ministério
da Agricuitura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. O produto deverá
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a
partir da data de entrega.

23 6300 AMERICANO KG R$11,00 R$ 69.300,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 285.300,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO-MA.

2

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNP.I: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica;

DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ala de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,

4.

4.1.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles ilens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.

5.1.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terâ sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercido financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art, 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art, 124

da Lei nM4,133,de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital: e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicaíário: ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eieve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações;

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea "d" do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n° 14,133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no editai ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.

6.1.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4, Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

0 compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmeníe pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pêlo mercado,

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou peía entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LiCITANVE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.

9.1.
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuí do art, 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa,

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação,

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmeníe, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência ANFXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata fot lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de março de 2024,

8
Praça Central, s/n - Centro - CEP; 05.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001
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reserva, observada a ordem de classificação.
4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser

realizado peio gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

1. Por razão de interesse público:
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso

fortuito ou força maior: ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do Decreto Municipal n^ 001/2024.

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito;
1. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade participante: ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade não participante.
3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado

as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n®
001/2024.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo iniciatmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

2. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

1, As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto
Municipal n® 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (Decreto Municipal n® 001/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

3. CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

1. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E

DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

1, Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado:

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável:

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista do Decreto Municipal n®
001/2024: OU

4, Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021,

caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

3, Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida  e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de março de 2024.

Creuzívan Coelho Coutinho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e
Lazer

Portaria 002/2021

L. Barros de Aguiar -Comércio • ME
Luiz Barros de Aguiar
RG. 032150982006-6 SSPMA

CPF. 136.417.941-53

Publicado por: jACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 4f51bll9a2d45fa6d0d05c9ed5b740c8

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 011/2024/SRP/PMFN.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 011/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA
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2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da

Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da

adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de

serviço público;
2, demonstração de que os valores registrados

estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n®
14,133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora. o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, COm

sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 01.616.041/0001-70,
neste ato representada pela Sr^ Lulza Coutínho Macedo, para
REGISTRO DE PREÇOS ns 002/2024, processo administrativo n.s
005/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresais) indicada(s) e
qualificadaís) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s} quantidade(s) cotada(s}, atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n^ 14.133, de is de abril de 2021, no Decreto

Municipal n.® 001/2024, e em conformidade com as disposições a
seguir;

1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para
futura contratação de empresas para fornecimento de
gêneros alimentícios para composição da merenda
escolar, para atender as necessidades da secretaria
municipal de educação de Feira Nova Do Maranhão -
MA, conforme especificação no termo de referência,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo do edital de Licitação n® 002/2024, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição,

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta{s) são as que seguem:

ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

ÕAO t. Ot SA COtLHO jUNIOAMPÃÍSÃ

ÍII0IM<0

IIPAiStHfâÜrTt

TtM XSCtICAO MACA 4ND <L UN(T /.TOTAl)TS

lAANi HASAA MOlOA Icnt M dtntral - tresca.
piitiMx da tspdcu. nic«Twa, Mpacu 4

mcttdda rwn pdgatdsa. tam mancnas
ivtretMu ag Mrdacwtu. odw pròprto, Dpo de
one «trKlediUco da pet*. EnMada eni SKO
aMKd VaAdpartAte t atòiuco, hn,po n4e vwUdo,
tt-iieme, que gattnu a neqrriade da preduu até a
rornenia do «anwma. O praduia deverá apreaeaur
aHjade minima de M (vMel daa a panú da

Mcotes de t aq. <AMPIAiet« de eréfege t

($ 121.M9.MISOO aiOBOM ;g ts 27.00i;

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na

ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

roMCoAimoA)

CABNi MACAA MOlOA IcM de dentre) - freKa.
mpe. eipecte e (v p>denM de espécie, néo

•ínoleCidé rum peqelOM.
esveraeedet ou pardKenUS. odor prOpno. tpo de
corte cerocterIsUco d< pe(é. Embéiéda era saco
lOtiico transparente e atMco. tmpo néo violado,
esrftente. que garanta a Integridade do produto até o
n%ornento do consumo. O produto deverá
apresentar validade mlnlma de 30 (vinte) dias a
paitii da data de entrega em pacotes de 1 kg.
ekClUé)VAMC/(PP|

manchas

tS t( 27.00 (i 40.300.001300 rVDBOM

CARNi DE FRANCO (PUTO, SEM OSSO) -

oitedo em (atlas (lllél,

lelegem deve ser Intacu, polietileno. transparente.
icOvica. Na embalagem deve conter as seguintes
niurmacOet Identidcadio da empresa, peso. da»
le processarnento a data de validade. Identificagio do
ipo de
cderal. Prazo de validade minimo 03 rneses a
oniar i partir da daU dt antrega.

pele. congelado. Em

. carimbo da Inspegio esudual

(3 34.000.001000 VIERICANO U3 ($ 13,0014

RANGO CONGELADO INTEIRO - Apfesentar.s4
ongciado. uvre de parasllos e de qualquer
.ubftincia contamlnenlc que possa aKeri-la ou
mcobnr alguma alteraféo. odor e sabor prOprh».
im porcOes IndlvWuais tm saco plástico
ránspMente a aldxko, Hmpo, rréo violado,
esrstente, que goranta i múgndadt do produto. A
rmpaiagem oeverá contar extemamente os dados
le mruocacéo. procedéncie. ntmere de lote.
luanbdade do produto, numero do registro no
tinrsicno da A^uRura/SIF/OlPOA e carimbd de
nseetéo do SIF. o produto deverá apresentar
ai^ade minima de 30 (uma) dias a partir oa data de
>nlrrga

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um)
ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

>300 VMERICANO CC (3 11,00 13 «3.300.00íl

I3 2E3.300,00VALOR TOTAL DOS ITENS

1, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata,

1. ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

CERTIFICADO DIGITALMENTE
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financeiro.

2, Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata
será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei n» 14.133, de 2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item

5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de

preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços;

1. Serão registrados na ata os preços e os

quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela:

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou

justificativa seja aceita pela Administração.
10. A ata de registro de preços será assinada por meio de

assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.
11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de

preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado a Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item
5.4.2,1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes
ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição,

13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

os serviços com preços iguais aos do
observadaadjudicatário,

classificação da licitação; e
2. Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo

a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro
de reserva a que se refere o item 5.4,2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do

licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9,

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

a

1. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1, Os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
"d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n^
14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14,133, de
2021.

preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei no 14.133. de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do

prazo, devidamente justificada, e que a

1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade
e 0 índice previstos para a
contratação;

2. No caso da repactuação, poderá ser a

pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

1, NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao

CERTIFICADO DIGITALMENTE il^ii
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realidade dos valores praticados pelo mercado,
6. O órgão ou entidade gerencladora comunicará

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n» 14.133, de 2021.

preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

2, Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado,
3, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão

ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021,

2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso,

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da
existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto

no item 5.7.

4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

5, Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2.1, 0 órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a

1. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços
registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade não participante.
3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado

as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n®
001/2024.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora.
dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

1. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E

DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. O registro do fornecedor será cancelado pelo

gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de

preços, sem motivo justificado:
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

3, Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista do Decreto Municipal n^
001/2024: ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021,

caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços.
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Representante Legal

poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parciaimente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso

fortuito ou força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos

termos do Decreto Municipal n^ 001/2024.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador; 0341b55d55699975eb9b20bf540c9daf

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 001/2024

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NS 001/2024

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Na 001/2024. O Município de Feira Nova
do Maranhão, Estado da Maranhão, torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, Chamada Pública n® 001/2024, tendo
como objeto aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
organizações, destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
- PNAE, atendendo a Lei n^ 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD n®

026/2013 e Resoluçâo/CD/FNDE n84, de 02 de abril de 2015. O Edital
estabelecendo as condições e demais informações necessárias à
participação, e poderá ser retirado na Comissão Permanente de
Licitação, sito à Avenida Brasil S/N, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA.
A documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão ser
entregues a partir de 05 de abril de 2024 das 07h30 horas às 13h00
horas, no endereço acima. A sessão pública de julgamento dos
documentos e propostas será no dia 24 de abril de 2024, às 09h00
(nove) horas, no endereço acima. Feira Nova do Maranhão, 04 de abril
de 2024. Jackson Macedo Rocha. Agente de Contratação.

2. DAS PENALIDADES

1. O descumprlmento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

1, As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que. convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto
Municipal n® 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (Decreto Municipal n® 001/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

3. CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: b0fe3d23alc6c8523c8b4f7c24bfd220

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

AVISO DE LICITAÇAO. DISPENSA ELETRÔNICA: N® 001/2024.

AVISO DE LICITAÇÃO. DISPENSA ELETRÔNICA: N® 001/2024.A
Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA. através de seu Agente de
Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que
está realizando licitação na modalidade DISPENSA, na forma
ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação
de empresa para a prestação de serviços de Capacitação para Guardas
Municipais do município, em conformidade com o Termo de Referencia
disposto no edital, o qual será processado e julgado em conformidade
com a Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n®
001/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital.
DISPUTA ELETRÔNICA: DIA 10/04/2024, das 08:00 às 14:00 horas
(horário de Brasília/DF). ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do
Município no site http://www.comprasfortunama.com.br OBTENÇÃO DO
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal de
Transparência
http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia , no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço;
https://www.gov.br/pncp/pt-br, no portal de compras do Município no
endereço: http://www.comprasfortunama.com.br/ Maiores informações
e esclarecimento através do E-mail: cplfortuna@hotmail.com.. e através
do número +55 99 8805-1916. Fortuna (MA), 04 de abril de 2024.

Heverton Gomes Soares - Presidente da Comissão Permanente de

Contratação.

Município endereço:d 0 n 0

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida  e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de março de 2024.

Creuzívan Coelho Coutinho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e
Lazer

Portaria 002/2021 Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código identificador: a247bac9bd0c9bacb2382ee788a3a659
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